
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N.O 116 DE 2009

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal! no uso de suas
atribuições regimentais! nos termos da Resolução 232/2007!

RESOLVE:

1 - EXONERAR a pedido! a partir de 13/03/2009 LAIANE DA SILVA
SANTOS, matrícula nO 17.674! do cargo de Secretário Parlamentar! SP-01! do
gabinete parlamentar do deputado Wilson Lima. (LP)

2 - NOMEAR ANTONIO FERNANDO SILVA NETO para exercer o
Cargo Especial de Gabinete! CL-09! no gabinete parlamentar do deputado Batista das
Cooperativas. (LP)

3 - NOMEAR MARILENE VIEIRA DE ASSIS, matrícula nO 11.734!
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo! para exercer o Cargo em Comissão
de Supervisão! CL-03! na Comissão de Assuntos Sociais. (CC).

Brasília! Ir! de março de 2009.

~

Deput dQLEO~ RD~TE
/fesidente



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA

1 - Errata do item 2 do Ato do Presidente nO 215, publicada no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal em 25 de março de 2009, página lO,

. ONDE SE LÊ : " JÚLIO CARLOS FRANÇA.. ."
LEIA-SE : " ,JÚLIO CARLOS FRANÇA RESENDE.. ."

2 - Errata do item 2 do Ato do Presidente nO 186, publicada no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal em 19 de março de 2009, página 09,

ONDE SE LÊ : " ANTONIO FERNANDO SILVA NETO..."
LEIA-SE : " ANTONIO FERNANDES SILVA NETO.. ."

Brasília, T de março de 2009.

Dep tado LE . O PRUDENTE
'-----, esldente



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA

1 - Errata do item 2 do Ato do Presidente nO 205, publicada no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal em 25 de março de 2009, página lO,

'ONDE SE lÊ : " JÚLIO CARLOS FRANÇA..."
. lEIA-SE : " ,JÚLIO CARLOS FRANÇA RESENDE..."

2 - Errata do item 2 do Ato do Presidente nO 186, publicada no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal em 19 de março de 2009, página 09,

ONDE SE lÊ : " ANTONIO FERNANDO SILVA NETO "
lEIA-SE : " ANTONIO FERNANDES SILVA NETO "

Brasíli , 3/' de março de 2009.

De~~LJJlN~E
/Presidente..

!

(Republicado por conter incorreção no item de nO 1, no original publicado no
Del de 26/03/2009)


